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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇ ÃO N9 17. - DE 19 DE MARÇO DE 1971.

EM E N T A ; -  A u t o r i z a  o p r e e n c h i m e n t o  de vagas dispon^ 

veis n a  Ãrea de Letras e Artes, e o aprove^  

tamento, até o limite da ú ltim a vaga  disp£ 

nível em cada ãrea, de candidatos h a b ilit£ 

dos no Concurso Vestibular.

V ,

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÂ, no uso das 

atribuições que lhe c o n fe rem o Es tat u t o  e o Re gimento Geral, e em 

c umprimento à decisão do E g r égio Conselho Superior de Ensino e Pes 

quisa, no Processo n9 02460/71, em sessão r e a l izada no dia 19 de 

março de 1971 i' p r o m u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 19 - Fica autorizado o p r e e n c h i m e n t o  das vagas 

disponíveis n a  ãrea de Letras e Artes, conforme pr escreve o item 

1.8 das "Instruções" para a realização do Co.ncurso Vestibu lar na 

UFPa., em 1971, a que se refere a Resolução n9 06, de 04 de março 

de 1970, do E g régio Conselho Univa r s i t ã r i o  e o aproveitamento, até 

o limite da última vaga  disponível em cada ãrea, em ordem decres 

cente da classificação, dos candidatos que se s ubmet e r a m  ao Concu£

80 Vestibular, nos casos em que não se e f e t i v a r e m  as matrícul as de

candidatos jã habili t a d o s  por terem sido reprovados em exame de se 

gunda época do curso médio ou não terem logrado aprovação nos exa 

mes finais de madureza, não possuindo, assim, certificado de con 

clusao do curso colegial ou equivalente, documento imprescindível ã 

m a t r í c u l a  no 19 ciclo da UFPa., no corrente ano letivo.

Art. 29 - R e v o g a m - s e  as disposições em contrário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 19 de 

março de 1971.
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P r e s i d e n t e  do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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